
Coordenação de Proteção a Autoridades / Serviço de 

Policiamento de Plenários



Regras especiais de acesso

Regulamento Administrativo do Senado Federal – RASF – ATC nº 14/2022;

Regulamento Orgânico Administrativo do Senado Federal – ATC nº 22/2022;

Regimento Interno – Resolução nº 93/1970;

Ato da Comissão Diretora nº 14/2014 (regras de acesso ao Plenário);

Ato da Comissão Diretora nº 18/2014 (regras de acesso às Comissões).

Ato Conjunto dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados 

nº 5/2014;

Ato da Comissão Diretora nº 11/2017 (identificação para acesso às 

dependências do Senado).



Atribuições da Polícia no Plenário e nas Comissões

- Fazer o controle de acesso conforme as normas da Casa 

e/ou de acordo com as determinações do Presidente da 

sessão;
*Durante e fora do horário das sessões.

- Cada tipo de Sessão tem suas regras de acesso;

- Zelar pela ordem dos trabalhos, pelo patrimônio e pela 

segurança de todos os presentes;

- Manter contato com a SGM, SECOM e SRPSF. 



Controle de Acesso



Ostensividade no Plenário



Votação para Mesa Diretora



CONTATOS

Lívia Vieira – Chefe do Serviço de Policiamento de Plenários - SEPPLEN

Ramal 4015 - liviavi@senado.leg.br

Adriano Fernandes – Assistente do SEPPLEN

Ramal 3072 - afgomes@senado.leg.br
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